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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/GAPRE/12/202 I 

Congonhas, 19 de janeiro de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Rona Inácio, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG. 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a V.Exa. na forma do art. 60, I, da Lei Orgânica do Município, 
convocação de Reunião Extraordinária dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de 
urgência, cuja pauta deverá ser a seguinte: 

a) Leitura, emissão de parecer e deliberação em dois turnos de discussões e 
votação dos seguintes Projetos de Leis que: 

1- Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos servidores 
públicos mw1icipais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal; 

2- Dispõe sobre o reajuste do '·Cartão Cesta Servidor". 

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos 
ilustres pares. 

Cord i ai mente. 

~ri~.l.f:~~~~ 

10 ct-...J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o CDS? /2021.

Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração
dos servidores públicos munieipais do Poder
Exeeutivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou. e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. )0 O reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais do
Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal será de 5,45 %, conforme o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INI'C. retroativos a 10de janeiro de 2021.

F' fi v
Art. 2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às

pensões oriundas do Executivo. bem cómo'o{ da PREVCON. respeitadas as regras estabelecidas
na Lei n.o 2.679. de 8 de janeiro de 2007"é den13is áIterações.

\ .

A ~o O . - ? ~ I . . . - 1 I" 'drt .• ' reajuste a que se relere a presente el e a reVlsao gera anua institUI a
pela Lei Municipal n.o 2,915.••""'de 30, de dezembro dd 2009, cuja a tabela de vencimentos dos
servidores será reajustada meôiante decreto, ~ I

)1}lk. t. J

Art. 40 As despeslls decorrentes da,pre))nte lei serão custeadas pela dotação
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias:-¥ l .

NC~ '"' ,Jl
~ ~ '!'i""

Ar!. 5" Esta Lei entra em-vigor na data de sua publicação. com efeitos financeiros
retroativos a 1o de janeiro de 202 I. - -;r 11'-<"

Congonhas. 19 de janeiro de 202 1_

~o ~O~ES
v prefetJ~~:~gOnha
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender as
reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais- SINDICON, encaminhamos aos
nobres Edis o presente Projeto de Lei que visa conceder a todos os servidores públicos municipais
do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal, o reajuste de 5,45% do acumulado
de janeiro a dezembro de 2020 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, retroativos
a I° de janeiro de 2021.

É importante ressaltar que () reajuste proposto é o índice oficial inflacionário do
período dos 12 últimos meses, que nos cabe1eumprir, nos termos do art, 37, inciso X, da CF, art.
8°, VIII da LC nO173/20, e art. 1°da Lei Municipal nO2.9 I5, de 30 de dezembro de 2009.l/r ~ L

Pelas razões expostaS1é q~licitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação. . ~)J' /- -4rv:. r~

/ u--.;
Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações.

extensivas aos ilustres pares.~-\) ~ í~/' 'ífY

Co"go"h~19d'jJroi~ ~
"7 ~ -.-" ." .
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,LAUDIÕ i\ NIO ES UZ
Prefei o de Congonha
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N .0 08/202 I. 

Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração 
dos servidores públicos municipais do Poder 
Executivo, Autarquia c Fundação Pública Municipal. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o O reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais do 
Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal será o acumulado de janeiro a 
dezembro de 2020, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
retroativos a 1 o de janeiro de 2021. 

Art. 2° Apl ica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às 
pensões oriundas do Executivo, bem como os da PREVCON, respeitadas as regras estabelecidas 
na Lei n.0 2.679, de 8 de janeiro de 2007 e demais alterações. 

Art. 3° O reajuste a que se refere a presente lei é a revisão geral anual instituída 
pela Lei Municipal n.0 2.915, de 30 de dezembro de 2009, cuja a tabela de vencimentos dos 
servidores será reajustada mediante decreto. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente le i serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 o de janeiro de 2021. 

Congonhas, 19 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender as 
reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais- SINDICON, encaminhamos aos 
nobres Edis o presente Projeto de Lei que visa conceder a todos os servidores públicos municipais 
do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal, o reajuste do acumulado de janeiro 
a dezembro de 2020 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, retroativos a 1 o 

de janeiro de 2021. 

É importante ressaltar que o reajuste proposto é o índice oficial inflacionário do 
período dos 12 últimos meses, que nos cabe cumprir, nos termos do art. 37, inciso X, da CF, art. 
8°, VIII da LC no 173/20, e art. 1 o da Lei Municipal n° 2. 915, de 30 de dezembro de 2009. 

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora 
enviado e sua aprovação. 

Aproveitamos a oportanidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações, 
extensivas aos ilustres pares. 

Congonhas, 19 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/GAPRE/ 13/2021 

Congonhas. 20 de janeiro de 202 1. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Rona Inácio. 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG. 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a V.Exa. na forma do art. 60. I, da Lei Orgânica do Município. 
convocação de Reunião Extraordinária dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de 
urgência, cuja pauta deverá ser a seguinte: 

a) Leitura. emissão de parecer e deliberação em dois turnos de discussões e 
votação dos seguintes Projetos de Leis que: 

1- Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n.0 712021. que "Dispõe sobre 
o reajuste do "Cartão Cesta Servidor" . 

2- Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n.0 8/202 1. que "Dispõe sobre 
a revisão geral e anual da rem uneração dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, 
Autarquia e Fundação Públ ica Municipal; 

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos 

ilustres pares. 

Cordialmente, 

ÚJ{';;:; ~1~-- ti 
LAUDIO TONIO DE 

Prd to de Congonh \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

A despesa referente à revise/o geral e anual da remuneraçclo dos servidores públicos municipais do 
Poder Executivo, Autarquia e Fundaçcio Pública Municipal. será contabi lizada na dotação 
orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas a partir do 
mês de janeiro/2021 no percentual de até 4,52% (Quatro vírgula cinquenta e dois por cento). pois 
será baseado no valor acumulado do lPCA em 2020. Para tal estimamos um aumento da folha de 
pagamento consolidada de aproximadamente RS 9.695 . ./00,00 (Nove milhões. seiscentos e noventa 
e cinco mil e quatrocentos reais) para o exercício de 2021, sendo que nos anos de 2022 e 2023 tais 
valores estão estimados na planilha abaixo. 

De acordo com os cálculos da receita corrente líquida no momento e projeção da fo lha de 
pagamento consolidada no exercício em vigor, entende-se que com a efetivação da referida revisão, 
o índice com despesa de pessoal venha a atingi r o percentual de 47,671Yt, (Quarenta e sete vírgula 
sessenta e sete por cento). 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente. previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2021, em seu artigo 17, e encontra­
se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo. portanto quaisquer 
disposições da legislação. especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 
101 /2000. 

ESTIMATI VA DO IMPACTO ORÇAMENTARJO-FINANCE/RO 

ESPECIFICAÇÕES 2021 2022 2023 

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 519.400.000,00 519.080.000,00 523.850.000,00 

Despesa com pessoal previsla com revisão geral e ( IIIIWI 

da remuneração (B) 
9.695.400,00 238.845.000,00 246.200.000,00 

Eslimaliva do Jmpaclo Orçamentário (B/Ax /00) 1,87% 46,01% 46,99% 

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e fi nanceiros 
suficientes para a reali zação desta despesa. 

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos dezenove dias do mês de janeiro de 2021 . 

Vil~ra 
Secretária Municipal Interina de Planejamento 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO 

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso 11, do art. 16 ela Lei Complementar 101 /2000, 
que a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder 
Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal. é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA 
(Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do lmpacto Orçamentário c f-inanceiro que o projeto 
tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de jane iro de 202 1. 

L~~~ 
Mal. 2788 

Diretoria de Planejamenco 
e OrçameoiO 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO· CONGONHAS - MG • CEP 36415-000 ·; L : (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. www.oongonhas mg.gov.br 



Exmo. Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno 1, ouvido o plenário. requer a V .Ex a. a aplicação do regime de. tramitação de V rgência 
Especial aos seguintes Projetos de Lei: 

o Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei no 007/2021 - que Dispõe sobre o Reajuste 
do "Cartão Cesta Servidor" 

o Projeto de Lei Substitutivo ao Pr·ojeto de Lei no 008/2021 -que Dispõe sobre a Rcvisfio 
geral c anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Executivo. 
/\.utarquia c l·undaçàl> Públi\.:a Municipal. 

o Projeto de Lei nu 009/2021, que Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais do Poder Legislativo Municipal, nos termos do artigo 37, 
jnciso X, da Constituição Federal -aprovado em única discu:-:são e votação simbólica por .\X v•1tn<> 

f;l\ (•rún:i~ 

!\~.·:-;t~.·s ll'rll1d:->. 

P~.·lh.: dd~·rim~.·nto. 

cr~ 
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Câmara Municipal de Congonhas, 22 de janeiro de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
Sv Q,~ '~" · 7"071 liQ c..o 
Projeto de Lei n° 008/2021 - Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública 
Municipal. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre a revisão geral e anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública 
Municipal 

A proposta é de iniciativa do Poder Executivo que é competente para tal. A 
proposta vem acompanhada de justificativa e da estimativa do impacto orçamentário­
finceiro . 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Roberto 

Sebastião 

CMC/asc 

Câmara Municioal de Coneonhas 



/>friy CÂMARA MUN ICIPAL 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, ~~de ... J~.~~.~~~~ ................. de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

S.J @S. v-r-rv ']""\. u o 0..0 
Projeto de Lei n° 008/2021 - Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública 
Municipal. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter 
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Eduardo Matosinhos - Presidente 

lgor - Vice-Presidente 

Eduardo Ladislau 

• Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Cmc/asc 
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~/} 1y CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gamo 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 008/2021 

DISPÕE SO BRE A REVISÃO GERAL E ANUAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO, AUTARQUIA E 
FUI" DA('r\0 PÚBLICA MUN ICIPAL. 

A Cômara Municipal de Congonhas. Estado ele Minns Gerais. aprovou. 1:': t:: u. 
Prel~ito. sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" O reajuste anual dos \'enc imentos dos servidores públicos munici pais do 
Poder Executivo. Autarquia e Fundação Pública Municipal sc::rú o acumulado de janeiro a 
dezembro de 2020. conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
retroativos a I ,. de janeiro de 201 1. 

Art. 2" Apl ica-se o disposto nesw Lei aos proventos das aposentaddrias ~ ús 
pensões oriundas do Executi vo. bem como os da PREVCON. respeitrtdns as regrns estabelecidas 
na Lei n.0 2.679. ele 8 de janeiro ck 1007 e demais alterações. 

Art. 3" O reajuste a que se refere a presente lei é a revisão geral anual instituídn 
pela Lei 11unicipal n.0 ~.915 . de 30 de dezembro de 2009. cuja n tabeln de vencimentOs dos 
se1'\'idores serú r~aju!:>taua mediantl.' cb:r~?to. 

A r t. ..t" A:; dl'spl'sa:-> d~corre ntc~ da preseme lei s~rào custeadas pela dota~:ào 
const~1ntc cln Lei de Dirt!lrizes OrçameJltórins. 

Art. 5" Esta Lei entnt ~111 ,·igor n:t datn de sua publicnçiio. com efe itos linanccims 
retroat i\'OS n I " ck jnnciro de 20~ I. 

Cümura \lunicipal de Congtmhas. 2:2 de janeiro de 2021. 

CMC/asc 

~1]\~ 
HEMERSON RONAN INÁCIO 

Prcsidcntc da Mesa Din·tor a 
Câma r a M unicipal d e Congonhas 

l :imar.:t \ lmunpal ch.• t ull!!HIIh;•' 
f<.u .. 1 Lh P~h.'llt.,:,llhuu..:m J11111.'r ~! l -:111r,, C on~unh~•''.\lt. 
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fPRIEFIE~TURA MUNDC~PAl DIE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.980. DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a revisão geral e anual dà remuneração 
dos servidores públicos municipais do Poder 
Executivo, Autar·quin c Fundação Pública Municipnl. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, c cu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 .. O reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais do 
Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal será o acumulado de janeiro a 
dezembro de 2020, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.- IPCA, 
retroativos a 1° de janeiro de 2021. 

Art. 211 Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às 
pensões oriundas do Executivo, bem como os da PREVCON, respeitadas as regras estabelecidas 
na Lei n.0 2.679, de 8 de janeiro de 2007 e demais alterações. 

Art. 3" O reajuste a que se refere a presente lei é a revisão geral anual instituída 
pela Lei Municipal 11.

0 2.915. de 30 de dezembro de 2009, cuja a tabela de vencimentos dos 
servidores será reajustada mediante decreto. 

Art. 4" As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com el'eitos 1inancciros 
retroativos a I o de janeiro de 2021. 

Congonhas, 22 de janeiro de 2021. 

:!)()«?/I d /1/t:.,__, I~' / ~J A 

(CLAUDIO A,N'~f)NIO bE ~8,tr 
Prefeito de Congonhas 

E o::S..J 
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